
-1- 
12-10-2000 

 

----------ACTA DA REUNIÃO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ODEMIRA, REALIZADA NO DIA DOZE DE 

OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL:-------------------------------------------------------------------- 

----------Aos doze dias do mês de Outubro do ano de dois mil, realizou-se uma sessão 

extraordinária da Assembleia Municipal, presidida pelo senhor Manuel Amaro Freire Marreiros 

Figueira, secretariado pelo senhor Manuel da Luz Guerreiro (Segundo Secretário), e convocada 

pelo primeiro ao abrigo do número um do artigo quinquagésimo, da Lei número cento e 

sessenta e nove barra noventa e nove de dezoito de Setembro, conjugado com o disposto na 

alínea b) do número um do artigo décimo quarto do respectivo Regimento, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos:----------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Ponto Único: VISITA DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL AO 

CONCELHO DE ODEMIRA.------------------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------ABERTURA DA SESSÃO----------------------------------------- 

----------Pelas oito horas, o senhor Presidente da Assembleia procedeu à chamada, tendo-se 

verificado a presença de vinte e três membros da Assembleia Municipal, a saber os senhores 

Amâncio Francisco Mendes da Piedade, Aníbal Mendes Simão, António Augusto Fernandes 

Alves Paulino, António Carlos da Silva Vilhena Roberto, António Eduardo Guerreiro Silva, 

Catarina da Luz Martiniano Ramos, Dulce Loução de Matos Raposo, Horácio de Oliveira 

Gonçalves, João Maria Salvador, Joaquim Maria da Silva Rodrigues, Joaquim Maurício 

Conceição Rosa, Jorge Martins Parreira, José da Silva Valério, José Henrique Lopes, José 

Manuel da Silva, Manuel Amaro Freire Marreiros Figueira, Manuel Bartolomeu Afonso da 

Palma, Manuel da Luz Guerreiro, Manuel José Silva Correia, Mário Neves Páscoa Conceição, 

Raúl Manuel Carrilo da Silva Vicente, Rui Boura Xavier e Sérgio Brigido Martins e, ausentes 

os senhores Alberto Fernando Silva Jaques Pedras, António Maria de Jesus Guerreiro, Dominic 

Robin Cross, Filipe José Guerreiro Palma, Humberto Inácio da Encarnação, Presidente da Junta 
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de Freguesia de Salvador, José David Fernandes Geraldo, José Manuel Guerreiro, Presidente da 

Junta de Freguesia de Relíquias, José Manuel Guerreiro Ferreira da Silva, Presidente da Junta 

de Freguesia de São Luís, José Manuel Reis Guerreiro, Presidente da Junta de Freguesia de São 

Teotónio, José Maria Joana, Maria Emídia José Gomes da Silva, Maria Manuela da Silva 

Soares Guerreiro e Rogério Manuel Bagarrão Teixeira.------------------------------------------------- 

----------Do executivo da Câmara Municipal, esteve presente o senhor António Manuel Camilo 

Coelho, Presidente da Câmara Municipal de Odemira.--------------------------------------------------

----------Procedeu-se à visita ao concelho de Odemira com base no itinerário previamente 

elaborado e que fica anexo ao maço de documentos da presente sessão.-----------------------------

----------Pelo facto do autocarro que faria o transporte dos membros da Assembleia Municipal 

na presente sessão, ter atrasado cerca de quarenta e cinco minutos, houve necessidade de se 

proceder a reajustes no citado itinerário.-------------------------------------------------------------------

----------A visita foi guiada e acompanhada pelo senhor Presidente da Câmara que contou com 

as explicações dos Presidentes das Juntas de Freguesia visitadas, os quais deram conta das 

obras realizadas e das carências ainda sentidas pelas populações.------------------------------------- 

-------------------------------------ENCERRAMENTO DA SESSÃO---------------------------------- 

----------Não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente da Assembleia deu por encerrada 

a sessão, pelas dezanove horas.----------------------------------------------------------------------------- 

----------De tudo, para constar, se lavrou a presente acta que, nos termos da Lei, vai ser assinada 

pelo Presidente da Assembleia Municipal e pelo Segundo Secretário.-------------------------------- 

--------------------------O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL,------------------------- 

 

 

---------------------------------------O SEGUNDO SECRETÁRIO,-------------------------------------- 


